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LEI MUNICIPAL Nº 3.523, DE 31 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
EMENTA: DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA REALIZAÇÃO DOS 

CONVÊNIOS PARA A CONSIGNAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS MEDIANTE 
DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO A SERVIDORES PÚBLICOS, 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS, NA FORMA QUE MENCIONA. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
decreta, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Nos convênios firmados entre as instituições financeiras e o Município que tenham por 
objeto a consignação de empréstimos mediante quitação por meio de desconto em folha de 
pagamento deverá constar cláusula impedindo que as instituições financeiras realizem a negativação 
dos nomes nos órgãos de proteção ao crédito dos servidores públicos, bem como dos aposentados e 
pensionistas que tenham aderido ao contrato de concessão de crédito e tenham sido considerados 
inadimplentes nos casos em que o Município seja comprovadamente responsável pela falta de 
pagamento dos salários. 
 
Art. 2º Entra a presente Lei em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS. 
Aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois 
mil e dezessete. 

 
 
 

MARIO DE OLIVEIRA TRICANO 
= Prefeito = 
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